
         
 

 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS. 
 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 23/2026  
 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede estabelecida na Av 

Morumbi, 8234 - 3.andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04703-901, inscrita no C.N.P.J. 

sob o n.º 00.331.788/0001-19, e com filial estabelecida na Rua Joaquim Marques de 

Figueiredo, 2-71, Quadra PI2 Industrial – Bauru – SP – Cep: 17.034-290, inscrita no 

C.N.P.J. sob o n.º 00.331.788/0062-30, doravante denominada Recorrente, por intermédio 

de seu procurador que a esta subscreve, com fundamento no Art. 168 da Lei nº 

14.133/2021, vem, respeitosamente e tempestivamente, interpor  

 
RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

contra a decisão de sua INABILITAÇÃO e contra a decisão de habilitação da empresa 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., doravante denominadas Recorrida, 
deste processo licitatório, requerendo que seja este recebido e, após analisado, seja 

reformada a decisão proferida ou faça-o subir à Autoridade Superior, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos: 

 
1.​ ​ CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

 

1. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso LV, garante que: 

 

“Art. 5º (...) 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes;” (g/n) 
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2. Com base nesta garantia constitucional, a Recorrente pede vênia a esta Douta 

Comissão de Licitação para apresentar seus memoriais de recurso contra a decisão do 

Nobre Julgador que declarou a Recorrente inabilitada e a empresa Recorrida habitada 

assim como Vencedora no certame de onde iniciou os procedimentos de habilitação e 

envio de documentos. 

 

3. Porém, temos que discordar da análise do Ilmo. Pregoeiro sobre as decisões de 

inabilitação da Recorrente e de habilitação da Recorrida pois, como iremos discorrer, 

ocorreram vícios insanáveis, resultando em NÃO ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, conforme apontaremos a seguir. 

 

4. Impende evidenciar que as razões que serão aqui apresentadas encontram respaldo 

nos princípios e normas que regem o processo licitatório e no entendimento pacificado dos 

nossos mais ilustres juristas, razão pela qual o presente recurso não tem por objetivo 

procrastinar o regular andamento do processo licitatório em referência, mas tão somente 

garantir que os atos administrativos sejam realizados de forma a observar e cumprir os 

ditames legais que regulam o procedimento da licitação. 

 

5. Sendo assim, conforme será fundamentado a seguir, as decisões do Nobre Julgador 

merecem ser reformadas, como forma de garantir a mais lídima e impostergável JUSTIÇA.  

 

2.​ ​ DOS FATOS. 
 

6. Na data de 21 de maio de 2026 houve abertura do certame modalidade Pregão 

Eletrônico n.° 23/2026, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO, QUE SERÃO 
UTILIZADOS PELOS PACIENTES DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES.” 

 

7. A Recorrente se sagrou vencedora do certame, e após a sua inabilitação, a Recorrida 

foi habilitada. Porém, há de se discordar da condução da fase de habilitação e da análise 

sobre a documentação da Recorrida, pois, como iremos discorrer, ocorreram vícios 

insanáveis, resultando em NÃO ATENDIMENTO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, conforme apontaremos a seguir: 
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3. ​​ PRELIMINARMENTE  

3.1​ DA ECONOMICIDADE E DA VANTAJOSIDADE 

8. Considerando ser a busca da proposta mais vantajosa o objetivo maior da licitação, há 

que se superar e afastar exigências meramente formais e burocráticas, de modo que a 

eventual exclusão de um participante do certame somente se justifica diante do 

descumprimento de uma regra substancial para a disputa. Afinal, conforme célebre 

afirmação de Bonoit (1968 apud REIS, [2015]): 

“a licitação não pode ser tratada como gincana, pela qual se premia o melhor 
cumpridor do edital. As ações administrativas e a interpretação empreendida 
pelos agentes públicos devem ser guiadas pela busca da eficiência, 
economicidade e “vantajosidade” para a Administração, sem prejuízo da 
isonomia e segurança jurídica.”  

9. Assim, a Recorrente apresentou a melhor proposta de preços em comparação com o 

preço ofertado pela Recorrida, senão vejamos: 

 

LI001 - AIR LIQUIDE - R$ 170,00  

LI002 - WHITE MARTINS - R$ 177,00 

10. Nesse sentido, fica patente que a Recorrente ofertou a proposta mais vantajosa para 

esta Administração, pois ofertou preço aproximadamente 4% (quatro por cento) 
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menor, o que representa uma diferença de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 
e por esse motivo não deve ser afastada do certame licitatório, pelo fato de que cumpriu 

com todas as exigências do edital. 

11. Por todas estas razões, e sendo certo que a Recorrente ofertou a proposta mais 

vantajosa para essa Administração, a oportunidade para a análise de sua documentação 

de habilitação é medida que se impõe, com esteio nos princípios, dentre outros, da 

razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, do formalismo moderado e 

principalmente dos princípios da ECONOMICIDADE e da VANTAJOSIDADE, é medida 

que se impõe. ​  

3.2​ DA INSTABILIDADE NO PORTAL DE LANCES e DA NECESSÁRIA 
REVOGAÇÃO DO CERTAME 
​
12. Conforme será demonstrado, ocorreram vícios insanáveis durante e após a etapa de 

lances, que macularam a isonomia e a lisura do certame. 

 

13. A Recorrente se sagrou vencedora do certame, disputa que correu dentro da 

normalidade, acontece porém que após término da etapa de lances a tela permaneceu 

com a mensagem "Análise de lances" e logo depois mudou e permaneceu o tempo todo 

exibindo a mensagem "análise". 
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14. Passadas 02 horas do término da etapa de lances, sendo certo que o sistema somente 

apresentava a mensagem de “Análise”, situação esta que impediu a Recorrente de efetuar  

qualquer envio de documentos de habilitação, a Recorrente foi surpreendida com a sua 

desclassificação: 
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15. O que chamou a atenção da Recorrente foi o motivo da desclassificação: “Fornecedor 
inerte, não enviou anexos no prazo estipulado.”, uma vez que a Recorrente esteve 

aguardando por todo o tempo a abertura da fase de habilitação e a plataforma apontava o 

status como “Análise”. 
 

16. Ato contínuo à desclassificação da Recorrente, o pregoeiro convocou a próxima 

empresa,  qual seja a Recorrida White Martins.  
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​

17. Estranhamente, a Recorrida logo após ter sido convocada, requereu a dilação de prazo 

para envio, o que lhe foi prontamente concedido: 
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18. Irresignada com a decisão de inabilitação, a Recorrente explicou ao Pregoeiro que o 

prazo não havia sido aberto para o envio da documentação de habilitação, e requereu a 

devolução do  prazo, sendo negada a solicitação: 

 

 

 

 

 

19. A Recorrente ainda reiterou o pedido, que novamente foi ignorado sob o argumento de 

que não houve nenhuma instabilidade no sistema durante a sessão:​
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20. Causa estranheza a conduta do Pregoeiro que, transcorridos dias da abertura da 

sessão oficial e após o encerramento da disputa, convocou a Recorrida via chat às 15:03h 

do dia 26/05/2026 para a remessa de documentos de habilitação. Na ocasião, a referida 

empresa limitou-se a informar que já havia realizado o envio, recebendo confirmação de 

que não seria necessária nova remessa. Contudo, ao promover o avanço formal para a 

etapa de "Habilitação" no sistema — fase juridicamente adequada para tal exigência — a 

plataforma reabriu automaticamente um prazo de 2 horas para o envio da documentação. 

O fato de a Recorrida ter enviado seus arquivos ainda na fase de "Análise" revela uma 

inversão do rito procedimental, gerando evidente confusão entre os licitantes e 

comprometendo a condução regular do certame. 
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21. Da análise dos fatos ocorridos no presente certame, temos que a desclassificação da 

Recorrente também não pode subsistir porque desconsiderou completamente a ocorrência 

de evidente instabilidade operacional da plataforma de lances utilizada no certame, 

circunstância que comprometeu diretamente a comunicação entre a Administração e os 

licitantes. 

 

22. O que se verificou foi que após o encerramento da fase de lances, a plataforma 

permaneceu exibindo o status “Análise de lances” e, posteriormente, “Em análise”, sem 

atualização regular do sistema e sem disponibilizar de forma clara e imediata as 

movimentações subsequentes do certame. 

 

23. Essa falha operacional impediu que a Recorrente tivesse ciência tempestiva das 

mensagens inseridas no chat pelo Pregoeiro, comprometendo o acompanhamento regular 

da sessão pública e inviabilizando o atendimento imediato das solicitações formuladas pela 

Administração. 

 

24. Trata-se de situação que extrapola completamente qualquer hipótese de desídia, 

inércia ou negligência da Recorrente. 
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25. A decisão administrativa, contudo, limitou-se a manter a desclassificação sem sequer 

enfrentar concretamente a possibilidade de ocorrência de erro técnico na plataforma, 

ignorando circunstância relevante que impactou diretamente o exercício do direito de 

participação da licitante. 

 

26. É imprescindível destacar que o procedimento licitatório eletrônico depende 

integralmente da regularidade, estabilidade e previsibilidade do sistema utilizado pela 

Administração, não sendo juridicamente razoável transferir exclusivamente ao licitante os 

prejuízos decorrentes de falhas operacionais da própria plataforma. 

 

27. Nesse sentido, a Administração Pública possui o dever de assegurar condições 

efetivas de participação isonômica aos licitantes, especialmente em procedimentos 

integralmente eletrônicos, nos quais toda comunicação oficial depende do adequado 

funcionamento do sistema. 

 

28. Dessa forma, diante da existência de indícios concretos de instabilidade operacional, o 

que foi amplamente demonstrado pela Recorrente, a solução juridicamente mais adequada 

não seria a imediata desclassificação da Recorrente, mas sim a adoção de diligências 

mínimas destinadas à verificação da ocorrência da falha apontada, em observância aos 

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da busca da proposta mais vantajosa e 

do formalismo moderado. 

 

29. Ainda mais grave é o fato de que a desclassificação ocorreu sem qualquer 

demonstração inequívoca de que a Recorrente efetivamente teve acesso regular e 

tempestivo às mensagens encaminhadas pelo Pregoeiro durante o período em que a 

plataforma apresentava status incompatível com a dinâmica normal da sessão pública. 

 

30. Não se pode admitir que eventual falha sistêmica, alheia à vontade da licitante, seja 

automaticamente convertida em penalidade processual máxima, sobretudo quando 

inexistem elementos que demonstrem comportamento doloso, abandono da sessão ou 

intenção de descumprimento das exigências editalícias. 

 

31. A manutenção da desclassificação, nessas circunstâncias, acaba por afrontar os 

princípios da competitividade, da razoabilidade, da boa-fé e da seleção da proposta mais 

vantajosa, transformando instabilidade técnica da plataforma em fator de exclusão da 
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licitante, sem qualquer apuração efetiva acerca da origem do problema operacional 

narrado nos autos. 

 

32. Cabe salientar que os atos praticados pelo pregoeiro durante o certame afrontam 

diretamente o princípio da isonomia, uma vez que, após indeferir o pedido de 

reconsideração formulado pela Recorrente sob alegação de intempestividade ou ausência 

de justificativa suficiente, o Pregoeiro concedeu à empresa Recorrida prazo superior a 02 

(duas) horas para envio de documentos complementares, sem qualquer motivação técnica 

ou fundamento legal que justificasse a excepcional dilação concedida. 

 

33. A condução do certame deve observar tratamento uniforme entre os licitantes, sendo 

inadmissível a adoção de critérios flexíveis para um participante e rigor excessivo para 

outro em situações processualmente equivalentes. 

 

34. Na mesma esteira, a ausência de motivação específica para a concessão do prazo 

ampliado à Recorrida evidencia quebra da imparcialidade administrativa e violação ao 

dever de tratamento isonômico previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

35. Não se discute a possibilidade de diligência ou flexibilização razoável em 

procedimentos licitatórios, mas sim a impossibilidade de aplicação seletiva dessas 

medidas, beneficiando determinado licitante enquanto se nega à Recorrente idêntica 

oportunidade processual diante de circunstâncias igualmente relevantes. 

 

36. Portanto, a manutenção dessa conduta compromete a transparência, a igualdade de 

condições entre os participantes e a própria credibilidade do procedimento licitatório. 

 

37. Diz-se isso porque a condução do procedimento apresentou grave irregularidade 

processual, evidenciada pela inversão prática das etapas previstas no rito do pregão 

eletrônico. 

 

38. Da análise dos registros da sessão pública, verifica-se que o Pregoeiro realizou 

solicitação de documentos de habilitação antes mesmo do avanço formal da plataforma 

para a fase correspondente, promovendo movimentação procedimental incompatível com a 

sequência lógica e jurídica do certame eletrônico. 
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39. A irregularidade torna-se ainda mais evidente pelo fato de que, posteriormente, ao 

ocorrer o efetivo avanço da plataforma para a etapa formal de “Habilitação”, o próprio 

sistema abriu automaticamente novo prazo operacional para envio documental, 

demonstrando que a fase anteriormente conduzida não havia sido regularmente 

consolidada dentro do fluxo processual correto da licitação. 

 

40. Essa não conformidade revela verdadeira confusão procedimental na condução do 

certame, comprometendo a previsibilidade, a transparência e a segurança jurídica 

indispensáveis aos procedimentos eletrônicos. 

 

41. É cediço que em licitações realizadas integralmente por plataforma digital, os licitantes 

dependem da coerência entre os atos praticados pelo Pregoeiro e as etapas formalmente 

disponibilizadas pelo sistema eletrônico.  

 

42. Quando a Administração antecipa atos próprios de determinada fase antes de sua 

efetiva abertura operacional, cria cenário de instabilidade processual apto a induzir erro, 

comprometer o acompanhamento regular da sessão pública e prejudicar o pleno exercício 

do direito de participação dos licitantes. 

​

43. Não se pode imputar exclusivamente à Recorrente os efeitos decorrentes de um 

procedimento conduzido em desconformidade com a dinâmica regular da própria 

plataforma eletrônica utilizada pela Administração. 

 

44. A existência de abertura automática de novo prazo na fase formal de habilitação 
evidencia que sequer o sistema reconhecia como regularmente encerrada a etapa 
anteriormente conduzida pelo Pregoeiro, circunstância que reforça a ocorrência de 
falha procedimental relevante. 
 

45. Dessa forma, a manutenção da desclassificação da Recorrente, ignorando as 

inconsistências operacionais e processuais verificadas durante a sessão pública, afronta 

os princípios da segurança jurídica, da razoabilidade, da boa-fé administrativa, da 

transparência e do devido processo legal. 

 

46. Assim, resta claro que esta Administração interferiu drasticamente no resultado do 

certame, causando prejuízo para ela própria como para a Recorrente. 
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47. Cabe salientar que há que se manter acesa a chama dos Princípios da 

Competitividade e da Seleção da Proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

48. Ressalta-se ainda que não há justificativa para que o direito da Recorrente 

apresentar a sua documentação de habilitação tenha sido cerceado, bem como pelo fato 

de o interesse público ter sido ferido de morte, a decisão desta Administração em manter 

o status do certame, é diametralmente oposta ao quanto disposto na lei e na melhor 

doutrina. 

 

49. Nessa esteira, a Lei Federal nº 13.655/2018, assim dispõe:  

 

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá 
com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 
consequências práticas da decisão.  
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da 
medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou 
norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas. (g/n) 

 

50. Em caso análogo, assim decidiram os nosso Tribunais: 

 

AGRAVANTE: Município de São José dos Pinhais AGRAVADO: SDI Tintas 
Ltda. RELATORA: Desa. Lélia Samardã Giacomet. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO LIMINAR QUE 
SUSPENDEU O PROSSEGUIMENTO DE PREGÃO ELETRÔNICO, EM RAZÃO 
DE POSSÍVEL ERRO NO SISTEMA QUE NÃO POSSIBILITOU O 
RECEBIMENTO DE PROPOSTA DE INTERESSADO DEVIDAMENTE 
CADASTRADO. PRESENÇA DE INDÍCIOS DA OCORRÊNCIA DO ERRO 
ALEGADO. SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO QUE ATENDE 
AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA COMPETITIVIDADE. DECISÃO BEM 
FUNDAMENTADA QUE SE ENCONTRA VINCULADA AO LIVRE EXERCÍCIO 
DE CONVENCIMENTO DO JUIZ. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
Agravo de Instrumento Nº 882.418-0 do Foro Regional de São José dos 
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – 1ª Vara Cível 
(g/n)  
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51. Como se observa, a posição do supramencionado Tribunal foi no sentido de 

conceder decisão liminar para suspender a continuidade dos atos administrativos 

praticados no certame até que houvesse a conclusão da apuração de possível colisão 

com os Princípios da Competitividade e Isonomia entre as empresas licitantes 

participantes da disputa. 

 

52. Conforme exaustivamente apontado, a Administração Pública deve buscar sempre a 

proposta mais vantajosa, e no presente caso não há que se falar em outro objetivo, uma 

vez que a Recorrente ofereceu o preço mais vantajoso, e o manteria, se não lhe fosse 

cerceado o direito de apresentar os seus documentos de habilitação. 

 

53. Nesse sentido por medida de direito e justiça, o presente certame deve ser 

revogado, a fim de que não haja tratamento diferenciado, e com a readequação do valor 

do intervalo entre os lances para um valor que não impeça a disputa, o que certamente 

culminará na obtenção de proposta mais vantajosa para esta Administração. 

 

54. Neste sentido, o Decreto Federal º 10.024/2019, artigo 50, assim dispõe: 

 

Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de 
ato escrito e fundamentado. Parágrafo único. Os licitantes não terão direito 
à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. (g/n) 

 

55. A Lei nº 14.133/21, artigo 71, assim dispõe: 

 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 
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III – proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; (g/n) 

 

56. Oras, cabe reiterar que o processo licitatório deve ser regido pelos princípios 

constitucionais da isonomia, legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e outros correspondentes, se assim houver, esta 

Administração, no presente certame, feriu de morte a base do Direito Administrativo. 

 

57. Mais uma vez não existe tese defensável, diante da supressão de princípios 

constitucionais, em especial os da Isonomia e da Legalidade, que isente esta 

Administração da responsabilidade pelo cerceamento do direito de participação na fase 

de habilitação de forma plena, sem mácula, onde o direito da Recorrente foi aviltado, 

ante a incompatibilidade entre o valor mínimo de intervalo entre os lances e o preço 

referencial. 

 
58. Assim sendo, diante de tudo o quanto fora exposto, a decisão da revogação do 

certame e dos atos subsequentes se apresenta como a única decisão que não fere o 

interesse público, a lei e a melhor doutrina. 

 

3.3​ DO EXCESSO DE FORMALISMO 
 

59. Na temática, vale argumentar que, no processo licitatório, predomina o dever da 

Administração em atestar aos licitantes tratamento isonômico, aplicando, sem 

subjetivismos, as regras objetivas do edital, é o que prevê o Art. 5º da Lei nº 14.133/21: 

​

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
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disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 ( Lei de 
Introdução as Normas do Direito Brasileiro ).  (g/n) 

 

60. Todavia, referido dever não é absoluto. 

 

61. Visto que, ao analisar a vinculação ao edital em estritos termos, a Administração não 

pode abster-se em observar os demais princípios que regem a licitação, como a escolha 

pela proposta mais vantajosa, a razoabilidade e proporcionalidade. 

 

62. É o que previu a Constituição Federal, em Capítulo destinado à atuação da 

Administração Pública: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte  

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, O QUAL SOMENTE PERMITIRÁ AS EXIGÊNCIAS DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA INDISPENSÁVEIS À GARANTIA DO 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES. (g/n) 

 

63. Em consonância, o Art. 11º do regulamento do inciso supra, Lei nº 14.133/21 previu: 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:​
I – assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto; 
II – assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
III – evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
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IV – incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
 

64. Em outras palavras, nas lições de Celso Antônio Bandeira de Melo: 

 

“Licitação – em suma – é um certame que as entidades governamentais devem 

promover e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas travar 
determinadas relações de conteúdo patrimonial, PARA ESCOLHER A 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA ÀS CONVENIÊNCIAS PÚBLICAS. Estriba-se na 

ideia de competição, a ser travada isonomicamente entre os que preencham os 

atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento das obrigações que se 

podem assumir. “ 

 

65. Ainda, especificamente: 

 

“Aliás, deve-se entender que o simples princípio da igualdade de todos perante a 

lei (Art. 5º da CF) e, a fortiori, perante a Administração – obrigada a agir com 
“impessoalidade”, nos termos do Art. 37, caput, da Lei Magna.  [...]” 

 

“A licitação visa alcançar DUPLO OBJETIVO: proporcionar às entidades 
governamentais possibilidades de realizarem o negócio mais vantajoso (pois 
a instauração de competição entre ofertantes preordena-se a isto) e assegurar 
aos administrados ensejo de disputarem a participação nos negócios que as 
pessoas governamentais presentem realizar com os particulares [...]” 

 

“Destarte, atendem-se três exigências públicas impostergáveis: proteção aos 
interesses públicos e recursos governamentais – ao se procurar a oferta mais 

satisfatória; respeito aos princípios da isonomia e impessoalidade (previstos 

nos arts. 5º e 37, caput) – pela abertura de disputa do certame; e, finalmente, 

obediência aos reclamos de probidade administrativa, imposta pelos arts, 37, 

caput, e 85, V, da Carta Magna Brasileira”. (g/n) 

 

66. De tal forma, verifica-se que o objeto público do certame é garantir a obtenção da 
proposta mais vantajosa, enquanto, para tanto, o ente convocador deve seguir um 
procedimento formal definido na Lei de Licitações. 
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67. Procedimento que, dentre suas fases, prevê a fase de habilitação, seja ela: a fase em 
que será avaliada a aptidão dos licitantes ou qualificação técnica indispensável para 
que sua proposta possa ser objeto de consideração. Em suma, fase que é analisada 

mediante divisão de seus aspectos, sejam eles: jurídico, técnico, econômico-financeiro e 

cumprimento no disposto no Art. 7º, XXXIII da Constituição Federal. 

 

68. Como ilustra Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

“A lei esclarece que podem ser exigidos exclusivamente documentos relativos a 

estes tópicos mencionados (art. 27) e aponta o que pode ser demandado para 

comprovar a capacidade dos interessados (arts. 28 -31). O que se verifica, nesta 
ocasião, é o atendimento de requisito concernentes à pessoa do licitante”. 

 

69. Assim, no âmbito da razoabilidade/proporcionalidade, A FALHA NO SISTEMA COM A 
VEDAÇÃO DA RECORRIDA AO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NÃO 
REPRESENTA LEGÍTIMO FUNDAMENTO À INABILITAÇÃO DA RECORRENTE. 
 

70. Nesse sentido, além da regularidade da previsão editalícia com base na legislação, o 

que vem sendo discutido e analisado é o excesso de formalismo com que agem os 

administradores ao desclassificarem administrados que teriam apresentado boas 

propostas nos procedimentos licitatórios. 

 

71. Ao menos, este é o posicionamento predominante do C. STJ: 

 

STJ: “AS REGRAS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DEVEM SER 
INTERPRETADAS DE MODO QUE, SEM CAUSAR QUALQUER PREJUÍZO À 
ADMINISTRAÇÃO E AOS INTERESSADOS NO CERTAME, POSSIBILITEM A 
PARTICIPAÇÃO DO MAIOR NÚMERO DE CONCORRENTES, A FIM DE QUE 
SEJA POSSIBILITADO SE ENCONTRAR, ENTRE VÁRIAS PROPOSTAS, A 
MAIS VANTAJOSA”. (RESP n° 512.179-PR, rel. Min. Franciulli Netto) (g/f) 

 

72. E, pelo Guardião da Constituição da República, Supremo Tribunal Federal: 

 

STF: “SE A IRREGULARIDADE PRATICADA PELA LICITANTE VENCEDORA, 
QUE NÃO ATENDEU À FORMALIDADE PREVISTA NO EDITAL LICITATÓRIO, 

21 
                                



         
 

 

NÃO LHE TROUXE VANTAGEM NEM IMPLICOU PREJUÍZO PARA OS DEMAIS 
PARTICIPANTES, BEM COMO SE O VÍCIO APONTADO NÃO INTERFERIU NO 
JULGAMENTO OBJETIVO DAS PROPOSTAS, NÃO SE VISLUMBRANDO 
OFENSA AOS DEMAIS PRINCÍPIOS EXIGÍVEIS NA ATUAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CORRETA É A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO À LICITANTE que ofereceu a proposta mais vantajosa, em prestígio do 

interesse público, escopo da atividade administrativa.” (STF – RO em MS n. 

23.714-1, DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence). (g/n) 

 

73. É o que também entende o Tribunal de Contas da União: 

 

“NO CURSO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DEVE PAUTAR-SE PELO PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO, 
QUE PRESCREVE A ADOÇÃO DE FORMAS SIMPLES E SUFICIENTES PARA 
PROPICIAR ADEQUADO GRAU DE CERTEZA, SEGURANÇA E RESPEITO AOS 
DIREITOS DOS ADMINISTRADOS, PROMOVENDO, ASSIM, A PREVALÊNCIA 
DO CONTEÚDO SOBRE O FORMALISMO EXTREMO, RESPEITADAS, AINDA, 
AS PRAXES ESSENCIAIS À PROTEÇÃO DAS PRERROGATIVAS DOS 
ADMINISTRADOS.” (TCU. Acórdão 357/2015 – Plenário). (g/n) 

 

“DEVE SE EVITAR A DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS PELO 
DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS POUCO RELEVANTES, EM RESPEITO 
AO PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO E DA OBTENÇÃO DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO. RECOMENDAÇÃO.” (TCU. 

Acórdão 11907/2011 – Segunda Câmara). (g/n) 

 

74. De tal modo, bastavam os acórdãos colacionados para demonstrar o verdadeiro 

absurdo que, por ora, faz paralisar o certame que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
LOCAÇÃO EQUIPAMENTOS DE SUPORTE À VIDA PARA ATENDER A PACIENTES DE 
OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, motivo que, por si só, já justificaria a imediata 

continuidade ao certame, CONSIDERANDO A POSSIBILIDADE DA ACEITAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, SEM QUALQUER PREJUÍZO AO INTERESSE 
PÚBLICO, ao contrário, EM TOTAL BENEFÍCIO À ESTA ADMINISTRAÇÃO, haja vista a 

Recorrente ter apresentado a melhor proposta de preços. 
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75. Todavia, se ainda assim sobrevier dúvida, na oportunidade, colacionam-se o 

entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no julgamento de 

caso análogo: 

 

LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico. Impetração contra a decisão de inabilitação da 

empresa vencedora em certame licitatório. Ato administrativo fundado na exigência 

de que todos os documentos e certidões tivessem sido expedidos em data anterior 

ao início da sessão do pregão e que o atestado de qualificação técnica 

apresentasse informações excedentes àquelas previstas no anexo do edital. 

Descabimento. Edital do procedimento de licitação que não consignou tais 

exigências. EXCESSO DE FORMALISMO CARACTERIZADO, 
DESRESPEITADOS OS CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E DE 
PROPORCIONALIDADE. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 
IMPESSOALIDADE, JULGAMENTO OBJETIVO E, PRINCIPALMENTE, 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. Sentença concessiva da 

segurança mantida. REEXAME NECESSÁRIO NÃO ACOLHIDO E RECURSOS 

VOLUNTÁRIOS NÃO PROVIDOS. (TJ-SP - APL: 10062939220178260609 SP 

1006293-92.2017.8.26.0609, Relator: Jarbas Gomes, Data de Julgamento: 

03/09/2019, 11ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 04/09/2019)(g/n) 

 

76. No mais, vale a leitura do brilhante ensinamento de Hely Lopes Meirelles, em Direito 

Administrativo Brasileiro, p. 261-262, 27ª ed., São Paulo, Malheiros, 2002, in verbis: 

 

"PROCEDIMENTO FORMAL, ENTRETANTO, NÃO SE CONFUNDE COM 
‘FORMALISMO’, QUE SE CARACTERIZA POR EXIGÊNCIAS INÚTEIS E 
DESNECESSÁRIAS. Por isso mesmo, NÃO SE ANULA O PROCEDIMENTO 
DIANTE DE MERAS OMISSÕES OU IRREGULARIDADES FORMAIS NA 
DOCUMENTAÇÃO OU NAS PROPOSTAS, DESDE QUE, POR SUA 
IRRELEVÂNCIA, NÃO CAUSEM PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO OU AOS 
LICITANTES. A regra é a dominante nos processos judiciais: não se decreta a 

nulidade onde não houver dano para qualquer das partes.” (g/n) 

 

77. Não fosse só, vale lembrar que à Administração cabe agir nos limites da razoabilidade, 

o que, segundo Celso Antônio Bandeira de Melo significa que: “a administração, ao atuar 
no exercício de discrição, terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista 
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racional, em sintonia com o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosas das 
finalidades que presidiram a outorga da competência exercida.”. 

 

78. Isto porque, o Art. 2º da Lei nº 9.784/99 prevê: 

 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência. (g/n) 

 

79. Da análise dos fatos verifica-se que não houve demonstração de prejuízo material ao 

certame, fraude, má-fé ou incapacidade técnica da Recorrente, e ainda assim, adotou-se a 

medida mais gravosa possível, ignorando circunstâncias relevantes como instabilidade da 

plataforma, inconsistências procedimentais e ausência de tratamento isonômico entre os 

licitantes. 

 

80. Desta feita, o formalismo somente se justifica quando necessário à preservação da 

igualdade, da segurança jurídica e da lisura do procedimento, não podendo ser convertido 

em instrumento automático de eliminação de propostas potencialmente mais vantajosas. 

 

81. Por fim, ao priorizar rigor excessivo sobre questões operacionais controvertidas, esta 

Administração acabou restringindo indevidamente a competitividade e afastando proposta 

economicamente benéfica, em manifesta afronta ao interesse público e à busca da 

contratação mais vantajosa para a Administração. 

 
4.​ DA ILEGALIDADE DO ATO DE CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

82. Ultrapassadas a análise das questões fatídicas, inicia-se a demonstração do direito, a 

fim de realizar o silogismo necessário à compreensão do caso.  

83. Prevê o Art. 5º, “caput” e inciso LIV da Constituição Federal: 

Art. 5º TODOS SÃO IGUAIS PERANTE A LEI, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa SENÃO EM 
VIRTUDE DE LEI; 

84. Corroborando, aduz o Art. 37 do diploma ordenador: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

LEGALIDADE, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:  

85. Da mesma forma, o artigo 2º da Lei nº 9.784/99: 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

LEGALIDADE, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 

ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

86. Trata-se do Princípio da Legalidade, pilar do ordenamento jurídico pátrio e intrínseco à 

ideia de Estado de Direito, motivo pelo qual ele próprio submete-se às normas fruto de sua 

criação. 

87. Princípio responsável por disciplinar direitos e deveres e, portanto, limitar a conduta 

dos indivíduos, a fim de garantir a todos, de forma igualitária, a observância a direitos e 

garantias fundamentais. 

88. Para tanto, sabendo que a igualdade é alcançada na medida que tratam-se sujeitos 

diferentes de forma desigual, referido princípio se divide para alcance do fim almejado.  

89. Daí porque a legalidade do Estado não pode ser a mesma do sujeito privado, objeto de 

aplicação das suas próprias normas. É o que entende Henrique Savonitti Miranda, que 

compara a aplicação do princípio ao ente privado face a autonomia da Administração: 

“O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com 

os poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que 
não é proibido, é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o 

administrador privado pode inclusive conduzir ruinosamente seu empreendimento 

sem que muito possa ser feito por terceiros(...) O gestor público não age como 

“dono”, que pode fazer o que lhe pareça mais cômodo. Diz-se, então, que ao 
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Administrador Público só é dado fazer aquilo que a lei autorize, de forma 
prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da indisponibilidade, pela 
Administração, dos interesses públicos.”1 

90. Assertivas que resultam no famoso entendimento de Hely Lopes Meirelles, de que: “Na 
Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na 
administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 
Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza”2 

91. Portanto, o não atendimento à disposição editalícia, conforme será amplamente 

apontado a seguir, deveria ser motivo suficiente para INABILITAR OU DESCLASSIFICAR 
a Recorrida, caracterizando uma vantagem para a empresa Recorrida, e uma penalidade 

indireta para a Recorrente, como segue: 

 
5.​ ​ DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA EM DESACORDO COM O EDITAL 
 
92. A par das normas inerentes ao procedimento licitatório, em especial, a obrigatória 

observância dos princípios e normas legais pertinentes, data máxima vênia, necessária a 

inabilitação da Recorrida do Pregão Eletrônico n.º 23/2026 ao fundamento de que não 

foram observadas as normas legais e editalícias. 

 

93. A inabilitação da Recorrida tem respaldo na Lei, haja vista que, a empresa não seguiu 

os critérios objetivos definidos nos itens a seguir elencados, conforme restará 

demonstrado, de forma minudente, nos termos abaixo descrito vejamos: 

 
 
6.​ DO MÉRITO 
 
6.1​ DO NÃO ATENDIMENTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
 
94. O edital assim dispõe em seu item 9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR, vejamos: 

Qualificação Econômico-Financeira 

2 MIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30. Ed. São Paulo: Malheiros, 2005. 

1 MIRANDA, Henrique Savonitti.Curso de direito administrativo. 3.ed. Brasília: Senado Federal, 2005. 
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9.21. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 

95. Nesse sentido, a decisão que admitiu a habilitação da Recorrida não pode subsistir, 

pois houve descumprimento objetivo da exigência contida no item 9.21 do edital. 

 

96. Entretanto, a controvérsia não pode ser analisada isoladamente a partir do item 9.21, 

devendo ser interpretada em conjunto com o item 9.27 do próprio instrumento 

convocatório, o qual estabeleceu regra específica para participação por matriz ou filial, nos 

seguintes termos: 

 

9.27. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

97. Da leitura sistemática das cláusulas editalícias, verifica-se que o edital criou regra clara 

e objetiva quando destaca que, “participando a empresa por intermédio da filial, os 
documentos deveriam ser apresentados em nome da filial participante, salvo nas 
hipóteses excepcionais expressamente previstas”. 

 

98. Da análise da documentação acostada, é exatamente neste ponto que reside a 

irregularidade da habilitação da Recorrida, senão vejamos. 
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99. A Recorrida participou do certame por intermédio de uma filial, contudo apresentou 

exclusivamente Certidão de Falência emitida em nome da matriz, sem qualquer 

demonstração de impossibilidade de emissão do documento em relação ao CNPJ da filial 

participante. 

 

100. Oras, o próprio item 9.27 exige que a excepcionalidade seja comprovadamente 

demonstrada, não bastando mera presunção genérica de que certidões falimentares 

sempre devam ser emitidas apenas em nome da matriz. 

 

101. Ao contrário, essa comprovação é plenamente possível, uma vez que na grande 

maioria dos Tribunais de Justiça do país existe a emissão de certidões vinculadas 

especificamente ao CNPJ da filial, o que afasta a incidência automática da exceção 

prevista no edital. 
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102. Assim, ausente comprovação de que a Certidão Negativa de Falência somente 

poderia ser emitida em nome da matriz, prevalece a regra geral expressamente prevista no 

item 9.27, segundo a qual os documentos da licitante participante deveriam estar em nome 

da filial. 

 

103. A interpretação adotada pela Administração acaba por enfraquecer completamente a 

redação do item 9.27, transformando a exceção em regra absoluta, sem qualquer 

comprovação concreta da impossibilidade de emissão da certidão em nome da filial 

participante. 

 

104. Além disso, em matéria licitatória, vigora o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, razão pela qual a Administração encontra-se estritamente vinculada às 

regras que ela própria estabeleceu no edital.​
​
105. A Recorrida neste sentido descumpriu a exigência editalícia quando deixa de 

apresentar a competente Certidão Negativa de Falência vigente da filial participante, que 

demonstre a sua regularidade. 

106. Salientamos que, a empresa Recorrida não agiu corretamente, agiu com total 

descaso perante esta renomada Comissão, já que a empresa estava CIENTE de que NÃO 
APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, DEVENDO SER INABILITADA, COMO 
MEDIDA DE JUSTIÇA, para assegurar a execução de um contrato administrativo, ou seja, 

se traduz na vontade da Administração em contratar empresa que assegure o 

cumprimento da obrigação contratada, não podendo ser desconsiderada e não observada.  

107. Ademais, denota-se que razão não a assiste a empresa Recorrida, por qualquer  

prisma que se analise a questão.  

108. Isto porque, ao participar do presente certame a Recorrida concordou com os termos 

do edital, e por seguinte firmou compromisso de cumpri-lo integralmente, agora não pode 

agir como bem quer e acostar novas certidões, eis que se discordasse das exigências 

expressas no instrumento convocatório, deveria tê-lo impugnado em tempo adequado, 

antes de iniciada a fase competitiva.  

109. Diante disso, ingressando na fase competitiva sem ter apresentado a devida certidão, 

em completa afronta ao edital, resta claro que a empresa Recorrida descumpriu as normas 

editalícias, inexistindo possibilidade de flexibilização de Normas impositivas no certame  
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110. Ora Nobre Julgador, não se mostra crível que a Recorrida infratora do instrumento 

convocatório, permaneça no certame como licitante habilitada, sendo ainda menos 

aceitável que seja declarada como adjudicante para o objeto do edital, sob  pena de trazer 

ao certame nulidade insanável.​

​

111. Assim, a Recorrente indaga a esta D. Comissão e ao Nobre Julgador: Como foi 
possível declarar a empresa Recorrida habilitada para o processo licitatório quando 
esta deixa de apresentar prova de Qualificação Econômico-financeira?! 

112. Perceptível que os licitantes engajados no procedimento devem ter um tratamento 

adequado, em que não haja imprevisões de qualquer espécie, a critério do Pregoeiro, o 

que não ocorreu in casu, posto que a vencedora foi claramente favorecida eis que acostou 

documento vencido, sabendo-se que o mesmo é extremamente importante para o 

atendimento do presente certame. 

113. Ora Ilmo. Pregoeiro, da apresentação da documentação oficial exigida, a empresa 

Recorrida não cumpriu com a exigência do edital convocatório para fins de comprovação 

de Habilitação contidas no item 9.2 do Edital, senão vejamos: 

 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos: 

114. Ainda que exaustivamente, é importante notar que a Recorrida NÃO ATENDEU AO 
QUE DETERMINA A EXIGÊNCIA EDITALÍCIA, vindo notoriamente frustrar o Princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, devendo, portanto, o posicionamento do 

I.Pregoeiro ser reavaliado e devidamente retificado. 

115. Diante dos fatos apresentados, a Recorrente, pede vênia a esta Douta Comissão de 

Licitação para determinar que a Recorrida seja, portanto, INABILITA E 
DESCLASSIFICADA do processo licitatório em comento, eis que NÃO ATENDE À 
EXIGÊNCIA HABILITATÓRIA.  

 
6.2​ DA PROPOSTA DE PREÇOS INCOMPLETA 
 
6.2.1​ DO EQUIPAMENTO OFERTADO 
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116. O edital assim dispõe: 

 

6.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 
desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

117. O edital assim descreveu o objeto do item 01: 

Locação de Concentrador de Oxigênio Medicinal 

Código ComprasNet: 14788 – Locação de equipamentos para consumo de 
gases. 

Locação de concentrador de ar com as seguintes características mínimas: 

• Capacidade de 0,5 a 5 litros por minuto de oxigênio medicinal; 

• Sistema indicador de pureza do oxigênio; 

• Filtro de partículas na entrada e filtro bacteriológico na saída; 

• Baixo consumo elétrico e fácil manutenção; 

• Performance entre 96% e 92%; 

• Alimentação elétrica 120V/60Hz ou 220V/60Hz, conforme o local da 
instalação; 

• Consumo elétrico máximo de 350W; 

• Alarmes para falta de energia, pressão alta e pressão baixa; 

• Fluxômetro com vazão de 0,5 a 15 litros; 

• Rodízios nos pés. 

Deverão estar inclusos os seguintes acessórios: 

• 01 frasco umidificador de oxigênio de 250 ml; 

• 01 cateter nasal ou máscara de Ventury com traqueia para 
traqueostomizado, com extensor de no mínimo 2 metros; 

• 01 cilindro de backup com capacidade de 10m³ e fluxômetro, com primeira 
carga completa sem cobrança para a municipalidade. 
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A reposição por quebra ou desgaste dos acessórios será de responsabilidade 
do paciente/cuidador. 

 

118. Como se percebe, a exigência para o item 01 é de CONSUMO ELÉTRICO MÁXIMO 
DE 350 W. 
 

119. A Recorrida ofertou o equipamento: 

 

Concentrador Oxig Yuwell 5L 110v 
Modelo: Airlive 8F - 8F-5AW-127V 
Marca/ Fabricante: JIANGSU YUYUE MEDICAL EQUIPMENT & SUPPLY CO., 
LTD - CHINA, REPÚBLICA POPULAR/ GASLIVE 
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120. Da análise da proposta de preços da Recorrida, percebe-se que o descritivo técnico 

por ela utilizado não passou de uma cópia fiel do descritivo do edital.  

 

121. Portanto, verifica-se que a proposta de preços da Recorrida, em relação ao item 01, 

ofertou um equipamento que por razões técnicas, não atende às características mínimas 
exigidas, uma vez que o equipamento Concentrador Oxig Yuwell 5L 110v - Modelo: 
Airlive 8F - 8F-5AW-127V NÃO POSSUI CONSUMO ELÉTRICO MÁXIMO DE 350 W, o 

que resta comprovado através da  análise das Especificações Técnicas constantes do 

Manual do equipamento, senão vejamos: 
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122. Como se percebe, o próprio manual do equipamento indica que a energia de entrada 
do equipamento é de 400 VA.  

 

123. Cabe destacar que essa energia de entrada Isso ultrapassa o limite exigido no edital, 

fato este que inevitavelmente impactará diretamente no consumo da energia elétrica 
de cada paciente usuário do equipamento, aumentando consideravelmente o valor a 
ser pago pelos mesmos, gerando um desconforto entre os pacientes e para esta 
Administração.  
 

124. Portanto, como se constata, O EQUIPAMENTO OFERTADO PELA RECORRIDA 
APRESENTA ENERGIA DE ENTRADA DE 400 VA.​
​
125. Assim, considerando a proposta de preços como apresentada, a Recorrida está em 

desalinho com as exigências editalícias, pois ofertou para o item 01 equipamento que 
claramente não possui funcionalidade técnica exigida. 

 

126. Neste sentido se observa que a Recorrida deixou de apresentar a sua proposta de 

preços nos termos do item 01, eis que não ofertou equipamento que atendesse 
rigorosamente ao edital.  
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127. Dessa forma, da análise pretérita da proposta de preços da Recorrida, esta deveria 

ter sido declarada Inabilitada pelo não atendimento às exigências técnicas para o objeto do 

item 01, todavia, a empresa Recorrida foi declarada vencedora no presente certame para o 

referido item de forma indevida. Logo, não há previsão na legislação que sustente a 

manutenção da r. decisão tendo em vista que o equipamento não atende às exigências 

técnicas dispostas no edital. 

 

128. Cabe destacar que o equipamento deve atender na íntegra a exigência do edital, 

sendo que os padrões solicitados no instrumento convocatório são de extrema importância 

para o atendimento aos pacientes que utilizam a Bomba Infusora. 

 

129. Desta feita, INADMISSÍVEL que a Recorrida, conhecedora das capacidades técnicas 

do equipamento que ofertou, bem como detentora de todo o conhecimento técnico de 

aplicação do mesmo, na esfera médica, OFERTE UM EQUIPAMENTO QUE NÃO 
ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS E QUE PODERÁ COLOCAR EM RISCO A 
SAÚDE DOS PACIENTES QUE IRÃO UTILIZAR O EQUIPAMENTO. 

 

130. Neste diapasão, importante ressaltar a necessidade da segurança atribuída aos 

habilitantes, vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, conforme o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, e não se admite um equipamento 
que quase atenda às exigências editalícias. 

 

131. Violado está o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, sendo certo que 

esta norma-princípio encontra-se disposta no art. 65, caput, da citada Lei:  

 

"Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital." (g.n.)   

 

132. Diz-se por isso que o edital torna-se lei entre as partes, e este, por sua vez, somente 

é publicado após o devido processo administrativo que o justifica e o autoriza.  

 

133. Deste modo, a regra que se impõe é que a realização da licitação deve ser precedida 

de um processo administrativo que a justifique e a autorize, somente após deve ser 

publicado o edital, que não poderá sofrer alterações após a publicação, salvo se assim 

exigir o interesse público. 
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134. Trata-se de garantia à moralidade e impessoalidade administrativa, bem como ao 

primado da segurança jurídica. Diante disso, fica evidente que o descumprimento do 

quanto previsto no edital acarreta tanto para a Administração, quanto ao licitante, a 

frustração da própria razão de ser da licitação.  

 

135. Destarte, caso isso venha a acontecer, para a Administração Pública corresponde à 

violação dos princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como o da 

legalidade, da moralidade e da isonomia e, para o concorrente, o descumprimento significa 

uma penalização. 

 

136. Perceptível que os licitantes engajados no procedimento devem ter um tratamento 

adequado, em que não haja imprevisões de qualquer espécie, a critério do Pregoeiro, o 

que não ocorreu in casu, posto que a vencedora foi claramente favorecida eis que 

apresentou em sua proposta de preços equipamento não conforme com as 
características técnicas exigidas no edital, sendo assim considerada habilitada e 

vencedora do certame. 

 

137. Desta feita, é condição sine qua non a aplicação imediata do quanto disposto no item 

6.2 do edital. 

 

6.3​ DA IDENTIFICAÇÃO PRÉVIA DA RECORRIDA 
 

138. O edital assim dispõe: 

 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

139. Da análise do processo em comento, restou incontroverso que a Recorrida 

apresentou sua documentação de habilitação acompanhada da proposta de preços inicial, 

contendo todas as suas informações cadastrais e elementos identificadores, em momento 

absolutamente inoportuno, ou seja, antes mesmo da etapa de lances do certame. 

 

140. Conforme demonstram os registros da própria plataforma eletrônica, o arquivo 

contendo os documentos de habilitação foi inserido diretamente no campo destinado à 

proposta de preços inicial, circunstância que permitiu a imediata identificação da licitante 

durante a fase em que deveria prevalecer o sigilo absoluto da autoria da proposta. 
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141. A irregularidade torna-se ainda mais evidente pelo fato de que, ao clicar sobre o 

arquivo disponibilizado na área da proposta, a plataforma abre diretamente o arquivo 

compactado contendo a integralidade da documentação de habilitação da Recorrida, 

inclusive sua proposta comercial identificada e demais informações empresariais. 

 

 

 

142. A título meramente ilustrativo, utilizando um outro pregão eletrônico como parâmetro, 

verifica-se ainda que a própria plataforma disponibiliza campo específico e autônomo 

destinado ao envio dos documentos de habilitação, evidenciando de forma inequívoca que 

a Recorrida inseriu sua documentação em local inadequado e em momento processual 

incorreto, expondo prematuramente sua identificação perante a Administração. 

37 
                                



         
 

 

 

 

143. Cabe salientar que a vedação à identificação do licitante durante a fase competitiva 

constitui garantia essencial da lisura do procedimento licitatório eletrônico, assegurando 

imparcialidade, julgamento objetivo e igualdade entre os participantes, e exatamente diante 

da relevância do tema, foram formulados questionamentos prévios à Administração acerca 

da necessidade de preservação do sigilo da proposta, inclusive em hipóteses sensíveis 

envolvendo marca e fabricante coincidentes com o nome empresarial da própria licitante. 

 

144. Ao responder os esclarecimentos, a Administração foi absolutamente clara ao afirmar: 

 

“Deverá ser informada a marca comercial do produto, ainda que coincidente 
com o nome empresarial do licitante. Não se recomenda a utilização de 
expressões genéricas como ‘marca própria’, devendo ser indicada 
informação que identifique adequadamente o produto ofertado, sem prejuízo 
do sigilo da proposta na fase competitiva, conforme regras da plataforma.” 

 

145. A resposta administrativa confirma que o sigilo da proposta durante a fase competitiva 

era exigência expressamente reconhecida e reforçada pela própria Administração. 

 

146. Da mesma forma, ao responder questionamento acerca do momento adequado para 

envio da documentação de habilitação, a Administração esclareceu: 

 

“Os documentos deverão ser apresentados conforme as regras da plataforma 
e do edital, sendo que, em regra, a documentação será exigida do licitante 
melhor classificado, após a fase de lances, sem prejuízo de eventual envio 
prévio quando o sistema assim permitir.” 
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147. Ainda que a plataforma eventualmente permitisse anexação prévia de documentos, 

isso não autorizava a Recorrida a inserir documentação identificadora diretamente no 

campo da proposta comercial, rompendo o sigilo competitivo protegido pelo item 6.2.1 do 

edital. 

 

148. A possibilidade técnica de upload não elimina o dever jurídico de preservação da 

anonimização da proposta. 

 

149. A Recorrida não apenas anexou documentação antes da fase adequada, mas o fez 

justamente em local visível da proposta inicial, permitindo acesso direto à sua identificação 

e aos seus documentos empresariais antes do encerramento da disputa competitiva. 

 

150. Nesse sentido, a consequência jurídica prevista no edital é objetiva e não comporta 

flexibilização discricionária, tanto que o item 6.2.1 utilizou redação imperativa ao 

estabelecer que a proposta identificada “será desclassificada”. 

 

151. Portanto, uma vez comprovada a quebra do anonimato da proposta mediante 

apresentação antecipada de documentação identificadora, impõe-se a aplicação 

obrigatória da consequência prevista no instrumento convocatório. 

 

152. Admitir a permanência da Recorrida no certame, mesmo diante do descumprimento 

inequívoco da cláusula editalícia, viola frontalmente os princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório, da legalidade, da isonomia, da moralidade administrativa e do 

julgamento objetivo, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

153. Além disso, eventual relativização posterior da regra compromete gravemente a 

segurança jurídica do procedimento licitatório e estabelece tratamento desigual em relação 

aos demais licitantes que observaram corretamente as exigências de sigilo impostas pelo 

edital. 

​

154. Não se pode admitir que cláusula objetiva de preservação do anonimato competitivo 

seja ignorada após a prática da irregularidade, especialmente quando a própria 

Administração previamente reforçou a necessidade de observância do sigilo durante a fase 

competitiva. 
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155. Dessa forma, considerando que a Recorrida apresentou sua documentação de 

habilitação juntamente com a proposta inicial, contendo elementos completos de 

identificação empresarial antes da etapa de lances, resta configurado descumprimento ao 

item 6.2.1 do edital, circunstância que impõe sua imediata 

DESCLASSIFICAÇÃO/INABILITAÇÃO no presente certame. 

 

6.4​ DO NÃO ATENDIMENTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA​  

156. Diante desta normativa, verificamos que no Instrumento Convocatório, dispõe a 

exigência de apresentação de documentação habilitatória, da empresa licitante em total 

atendimento às exigências constantes do ato convocatório, conforme consta no item 

Qualificação Econômico-Financeira, vejamos: 

​ 9.21. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei no 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
express na própria Certidão; 

157. Porém como consta no edital: 

     8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

158. A empresa participante do certame foi a WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 

LTDA 35.820.448/0094-35 filial da empresa White Martins, devendo a mesma ter 

apresentado a certidão de falência, de concordata e de recuperação judicial também da 

filial.  
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158. A Recorrida, que participou do certame por intermédio de sua filial (CNPJ 

35.820.448/0094-35), não apresentou a Certidão Negativa de Falência, de Concordata ou 

de Recuperação Judicial em nome da referida filial, mas apenas a certidão emitida para 

sua matriz. Tal conduta representa um descumprimento expresso da regra do Edital (itens 

9.21 e 9.27/8.7), que exige que todos os documentos da licitante participante (a filial) 

estejam em seu próprio nome, exceto para aqueles que, comprovadamente, só são 

emitidos pela matriz. 

159. O não atendimento a essa regra de habilitação, que visa a plena aferição da 

qualificação econômico-financeira, viola de forma direta o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório e da legalidade, ambos previstos no Art. 5º da Lei nº 

14.133/2021. A Lei 14.133/2021, em seu Art. 63, inciso V, estabelece o requisito da 

certidão de falência, e ao definir no edital (Item 9.27/8.7) que a documentação deve ser da 

filial participante, a Administração buscou garantir maior segurança jurídica e um 
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julgamento objetivo. A aceitação de um documento em nome de um CNPJ diverso do 

participante, sem a prova cabal da impossibilidade de emissão, subverte a regra clara do 

edital, comprometendo a isonomia entre os licitantes e a própria higidez da fase de 

habilitação. Sendo assim, a documentação apresentada pela Recorrida encontra-se 

incompleta no que tange à sua qualificação econômico-financeira, impondo-se a 

inabilitação. 

160. Assim, a empresa falhou em demonstrar o requisito de habilitação previsto no edital, 

devendo ser declarada inabilitada, uma vez que a administração não pode aceitar 

documentos cujas próprias notas de rodapé denunciam sua insuficiência. 

161. Como bem observa Marçal Justen Filho, “a qualificação econômico-financeira não é 

um formalismo, mas uma garantia de que a empresa não entrará em colapso financeiro 

durante a execução do serviço”. 

162. A qualificação econômico-financeira, longe de ser um formalismo exacerbado, 

constitui uma garantia constitucional (Art. 37, XXI, CF/88) de que o licitante possui os 

requisitos mínimos para assegurar o cumprimento das obrigações.  

163. Desta feita, a aceitação da documentação incompleta da Recorrida neste ponto ignora 

o Dever de Cautela do gestor público e coloca em risco a continuidade do serviço 

hospitalar, motivo pelo qual a inabilitação é a única medida que resguarda o interesse 

público. 

164. Portanto, a ausência de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira com a 

apresentação de documentação incompleta deveria ser motivo suficiente para INABILITAR 

OU DESCLASSIFICAR a Recorrida, caracterizando uma vantagem para a empresa 

Recorrida, e uma penalidade indireta para a Recorrente, eis que a empresa AIR LIQUIDE 

acostou todos os documentos solicitados em edital plenamente vigentes. 

165. Desta feita estamos diante de um vício insanável, já que a Recorrida, ora vencedora, 

não apresentou prova de sua Qualificação Econômico-Financeira, haja vista que não 

apresentou certidão de sua filial. ​

​

166. A ausência da comprovação de sua Qualificação Econômico-Financeira, é o bastante 

para que a Recorrida seja, neste ato, INABILITADA pela sua desídia, devido o não 

atendimento ao princípio convocatório. 
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7.​ DO FERIMENTO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 
 

167. O tratamento diferenciado conferido à Recorrida fere de morte o Princípio da 

Isonomia, quando trata de forma desigual os iguais. 

 

168. As concessões destinadas à Recorrida no decorrer do processo de forma alguma 

podem ser justificadas por um formalismo moderado, e assim sendo, a aplicação do 

“formalismo moderado” se torna incabível no caso em comento, e se configura num 

tratamento diferenciado, uma vez que a Recorrida foi habilitada. 

 

169. Cabe destacar que a Constituição Federal insta a Administração Pública a oferecer a 

todos os administrados igualdade de oportunidades na contratação de serviços, obras e 

compras, e por intermédio dessa equanimidade, busca-se a obtenção da contratação 

vantajosa para a administração, e a licitação consiste no instrumento jurídico que visa 

afastar a arbitrariedade na seleção do contratante.  

 

170. Sabidamente a lei básica que rege o instituto – Lei n. 14.133/21 – deve ser 

interpretada com vistas a melhor atender à finalidade para a qual foi criada e sempre 

levando em conta que ela é um componente do ordenamento jurídico.  

 

171. Assim, é de bom tom rememorar que o princípio da isonomia, também conhecido 

como princípio da igualdade, está disposto no art. 5 da Constituição Federal e trata da 

igualdade material, e assim, a isonomia assegura que todas as pessoas são iguais perante 

a lei considerando suas condições diferentes. 

 

172. A Administração Pública, ao promover um processo licitatório, deve assegurar uma 

competição justa e transparente, permitindo que todos os interessados participem em 

condições equitativas. Dessa forma, o princípio da isonomia atua como um mecanismo 

essencial para garantir a igualdade de oportunidades e evitar favorecimentos indevidos. 

 

173. Ao promover uma licitação, a Administração Pública busca selecionar a proposta mais 

vantajosa para o interesse público, e a isonomia é um princípio norteador para essa 

escolha, ela exige que o processo seja pautado em critérios objetivos e impessoais, 
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evitando privilégios por parte da Administração Pública em favor de determinados 
concorrentes. 

 

174. Ademais, a isonomia também implica em considerar as particularidades dos licitantes 

para equalizar suas condições de participação.  

 

175. Desta feita, a relevância da isonomia nas licitações não se restringe apenas à seleção 

do fornecedor, mas também à execução do contrato.  

​

176. Portanto, a Administração Pública deve assegurar um tratamento igualitário a todos 

os contratados, evitando tratamentos diferenciados que possam prejudicar ou favorecer 

injustamente algum dos envolvidos. 

 

177. Assim, o princípio da isonomia deve garantir a imparcialidade, a justiça e a igualdade 

de oportunidades, e a sua aplicação efetiva contribui para uma Administração Pública mais 

transparente, íntegra e comprometida em buscar o melhor interesse público, ao selecionar 
os fornecedores de forma justa e ao assegurar tratamento equitativo ao longo da 
execução dos contratos.  

​

178. Nesse sentido, a isonomia fortalece a confiança na Administração Pública e reforça a 

legitimidade das licitações como mecanismo essencial para a efetivação do interesse 

público. 

 

179. Portanto, o tratamento destinado à Recorrida fere de morte ao Princípio da isonomia e 

da legalidade, uma vez que a mesma foi tratada de forma diferente das demais licitantes, o 

que compromete a lisura do certame como um todo. 

 
8.​ FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA​
​
180. A Constituição Federal determina que a administração pública siga os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput), garantindo 

a igualdade de condições entre os concorrentes nos processos licitatórios (art. 37, XXI).  

181. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório assegura que tanto a 

Administração quanto os licitantes estejam subordinados às regras do edital, evitando 

interpretações arbitrárias e garantindo a transparência e a isonomia da disputa.  
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182. De acordo com o posicionamento de Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, “o instrumento convocatório é a 
lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto 
dos licitantes”. Esse princípio é mencionado no art. 65, caput, da Lei nº 14.133/21:  

“Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.”.(g/n) 

183. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região já decidiu que: “Em se tratando de 
licitação pública vige o princípio da estrita obediência ao instrumento convocatório, 
que vincula tanto a Administração como todos os participantes”.  

184. Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 421.946-0/DF, reforçou que 

“a Administração não pode descumprir as condições do edital, pois seu poder 
discricionário se encerra na elaboração do instrumento convocatório, sendo vedada 
qualquer flexibilização posterior”. 

185. Segundo nossa Ilustre jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

“O princípio da igualdade constitui um alicerce da licitação, na medida em que este 

visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como 

também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. 
Esse princípio, que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, 
veda o estabelecimento de condições que impliquem preferência em favor de 
determinados licitantes em detrimento dos demais. 
No §1º, inciso I do artigo 3º da Lei 8.666/93, está implícito outro princípio da 

licitação, que é o da competitividade decorrente do princípio da isonomia.”(g/n) 

  

186. Leciona Gasparini que: 

​

“Todos devem ser tratados por ela igualmente tanto quando concede benefícios, 

confere isenções ou outorga vantagens como quando prescreve sacrifícios, multas, 

sanções, agravos. Todos os iguais em face da lei também o são perante a 

Administração. Todos, portanto, têm o direito de receber da Administração o 
mesmo tratamento, se iguais. Se iguais nada pode discriminá-los. Impõe-se 
aos iguais, por esse princípio, um tratamento impessoal, igualitário ou 
isonômico. É o princípio que norteia, sob pena de ilegalidade, os atos e 
comportamentos da Administração  direta e indireta. É, assim, um dos direitos 
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individuais consagrados tanto à proteção dos brasileiros como dos estrangeiros 

submetidos à nossa ordem jurídica.”(g/n) 

 

187. Assim ensina Meirelles que: 

“A igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo da discriminação entre 
os participantes do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou 
convite, favoreçam uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento 
faccioso, que desiguale os iguais ou iguale os desiguais (art. 3º, §1º). O 

desatendimento a esse princípio constitui a forma mais insidiosa de desvio de 

poder, com que a Administração quebra a isonomia entre os licitantes, razão pela 

qual o Judiciário tem anulado editais e julgamentos em que se descobre a 

perseguição ou o favoritismo administrativo, sem nenhum objetivo ou vantagem de 

interesse público.”(g/n)​ ​  

188. Por todo exposto, a Air Liquide Brasil Ltda., ciente da seriedade desse renomado 

órgão, bem como desta comissão de licitação, requer a análise desta peça e aos fatos 

trazidos, onde pede que a decisão que declarou a empresa Recorrida habilitada/vencedora 

neste processo seja reconsiderada, para que ela seja declarada 

DESCLASSIFICADA/INABILITADA por descumprimento às exigências contidas no ato 

convocatório. 

 
9.​ ​ DO PEDIDO 
​

189. Na esteira do exposto, a RECORRENTE PEDE O ACOLHIMENTO desta petição 

como RECURSO, e requer: 

 

●​ A revogação do certame e dos atos subsequentes, em prestígio ao interesse 

público, a lei e a melhor doutrina.​

 

●​ Seja reconsiderada a decisão que declarou a WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA. habilitada e vencedora neste processo, estabelecendo seu 

julgamento de acordo com os preceitos e normas que regem as licitações públicas, 

DECLARANDO A RECORRIDA DESCLASSIFICADA/INABILITADA NO 
PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO. 
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190. Caso o (a) Sr (a). Pregoeiro (a) não reforme a referida decisão, encaminhe este 

RECURSO devidamente informado à Autoridade Superior, em conformidade com o art. 71, 

da Lei n° 14.133/21.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo (SP), 29 de maio de 2026. 

 

_________________________________ 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
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Proc nº. 2025.01

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na Avenida Morumbi, n.º 8.234, 3º andar,

Santo Amaro, CEP. 04703-901, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.331.788/0001-19,  

e todas as suas filiais, neste ato representada pelos seus diretores infra-assinados e identificados.

OUTORGADA: GISELLA FRANÇA DA SILVA, Solteira, Brasileira, Advogada e Contadora,

portadora do RG n. 266257021 e inscrita no CPF/MF n.º 14506031733, ADRIANA LILIANE LIMA

DA SILVEIRA D'IPPOLITO, Casada, Brasileira, Administradora de Empresas, portadora do RG n.

106873789 e inscrita no CPF/MF n.º 07310247701, ANDRESSA DE SOUZA FORMIGONI,

Divorciada, Brasileira, Gestora Financeira, portadora do RG n. 35246826-9 e inscrita no CPF/MF n.º

30876085800 e BARBARA BARBOSA BENECKE, Solteira, Brasileira, Advogada, portadora do RG

n. 38.804.318-0 e inscrita no CPF/MF n.º 45558336862.

PODERES ESPECÍFICOS PARA, independente de ordem de nomeação: 1) Representar a

Outorgada perante a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e quaisquer de seus Ministérios,

Secretarias, òrgãos e Repartições públicas, autarquias, entidades paraestatais, organizações

sociais, sociedades de economia mista, qualquer modalidade de Parceria público-privada,

autoridades e institutos de modo geral e demais órgãos do Poder Público, para: a) efetuar o

cadastramento da Outorgante para os fins de sua participação em licitações, em qualquer

modalidade, inclusive pregões, apresentando documentos, assinando requerimentos e praticando

todos os demais atos necessários a tal finalidade; b) entregar envelopes ou pastas (digitais ou

físicas) contendo documentos e proposta da Outorgante, acompanhar as respectivas aberturas,

verificar e manifestar-se sobre a conformidade das propostas com os requisitos dos respectivos

instrumentos convocatórios; c) atuar em licitações públicas em geral, em todas as modalidades,

______________________________________________________________________________________________________________________________

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. - Av. Morumbi n.º 8.234, 3º andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP. 04703-900  Tel.: (11) 5509.8300
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inclusive concorrências, dispensas de licitações, diálogo competitivo, cotações e pregões,

acompanhando de envio e abertura dos envelopes, o julgamento das propostas e efetuando lances,

renunciando a prazos de recursos e assinando as respectivas atas, tendo vistas de processos

administrativos relacionados às licitações, interpondo recursos e acompanhando-os; d) assinar

ofertas e propostas comerciais destinadas a atender editais de licitações públicas em qualquer

modalidade e) Ofertar lances e sucessivos, os valores contidos nas ofertas e propostas, até a

proclamação do vencedor; f) impugnar documento e participação de terceiros, manifestar intenção

de recorrer de decisão proferida no curso da licitação, subscrever e assinar recursos administrativos,

pedidos de esclarecimento, pedidos de reconsideração, manifestações e impugnações; g) praticar,

enfim, todos os demais atos afetos a quaisquer modalidades de licitação, sem restrições, para o bom

e fiel desempenho deste mandato.

CONDIÇÕES GERAIS: (i) O exercício dos poderes outorgados deverá observar em especial a

legislação brasileira em vigor e os princípios éticos que norteiam a conduta da Outorgante, sob pena

das sanções civis, trabalhistas, penais e administrativas cabíveis. (ii) Este mandato perderá

integralmente a sua validade em relação a cada um dos mandatários, na hipótese de rescisão do

seu vínculo trabalhista com a Outorgante, em qualquer hipótese. (iii) Os poderes através desta

conferidos não autorizam os Outorgados a receber citações e intimações judiciais que não aquelas

provenientes da Justiça do Trabalho. (iv) Os poderes por esta conferidos não poderão ser

substabelecidos. (v) A validade desta expirar-se-á automaticamente 24 meses após a data de

assinatura deste instrumento.

São Paulo/SP, 11 de junho de 2025.

_______________________________________________
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
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